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LEI l\|e 953 , DE 24 DE OUTUBRO DE 1989,

EímENTA; Dispõe sobre o Regime Ourídico
Único dos Funcionários da Gamara
f'lunicipal de Dupue de Caxias, a dá
outras prov/idencias.

A CAPi AR A MUiy I u IP AL DE DUbjUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art» IS _ Em observância ao Artigo 39 da Constitu_i
ção Federal, o Regime Ourídico único dos Servidores do Poder Le.^isiativo
Municipal passa a ser o Estatutário na forma da Lei 607/84, com as modif_i
cações subsequentes e a legislação que lhe ê complementar«

Art» 2S - Ficam automaticamente efetivados, no Ca£

go em que se encontrarem em efetivo exercício na data de vigência desta

Lei, os servidores da Câmara Municipal de Duque de Caxias, considerando-se
investidos independente'de posse.

§ 12 - o disposto neste artigo nâo se aplica aos

Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas.
§ 22 - 0 disposto no presente artigo não poderá _a

carretar redução da remuneração total percebida na data de vigência desta
Lei, cabendo ao Presidente da Câmara, propor a fixaçao dos parâmetros r_B
tributivos para os Cargos mencionados.

§ 32 - Até que se dê a fixação referida no parágra
fo anterior, rnanter-se-ao inalteradas, r^^sSalvados os aumentos gerais do
funcionalismo, as retriouiçoes previstas para os Cargos ali mencionados, a_s
seguradas eventuais diferenças, decorrentes do enquadramento, a tioulo de
direito pessoal.

Arto 32 - A presc;nte Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de outubro de
1989, revogando-se as disposições em contrario.

outubro de 1989.
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